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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

 

BOLETIM GERAL 
 

5º BPM COMEMORA 46º ANIVERSÁRIO 
 

 
  

Uma solenidade militar foi realizada no dia 03 JUL 2015, às 19 horas (sexta-feira) para 

comemorar o 46º Aniversário do 5º BPM. O evento foi na sede da unidade militar, localizada na 

Avenida Cardoso de Sá, s/nº, Vila Eduardo, em Petrolina, Sertão de Pernambuco.  
 

Na programação, militares foram condecorados com medalhas pelos relevantes serviços 

prestados à população, bem como foi concedido o título de “Amigo do Batalhão” as autoridades civis 

e militares, cidadãos e empresas que contribuíram direta e indiretamente com a unidade. 
 

No dia 02 JUL 2015 (quinta-feira), o momento foi para agradecer a Deus com a 

realização de um culto ecumênico. Sábado dia 04 JUL 2015, um torneio de futebol aconteceu com o 

público interno, encerrado com um almoço de confraternização. 
 

O 5º BPM é responsável pela segurança dos Municípios de Petrolina, Afrânio e 

Dormentes, perfazendo uma área de 7.588 km atendendo uma população de mais de 380 mil pessoas. 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

 

1ª P A R T E 
 

 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 07 (TERÇA-FEIRA)  

 

   COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Walter Benjamim   BPRp 

 

Fone: 99948-5801 
 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM J. Carlos     1ª EMG 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd   
 

2ª P A R T E 
II – Instrução 

 

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS PROCESSO SELETIVO  (CFS PM/10) 

 

1.1.0.   Apresentação ao CEMET I / Decisão Judicial 
 

Os policiais militares, abaixo relacionados, obtiveram na justiça, direito de serem 

apresentados para início aos preparativos do CFS Curso de Formação de Sargentos da PMPE. Os seus 

respectivos Comandantes, deverão apresentá-los no CEMET-I (Antigo CFAP), de imediato, em 

cumprimento à Decisão Judicial, conforme Ofícios nº 552 e 550 GICAP/GGAIIC/SDS, de 22 JUN 15. 

Os referidos policiais, devem observar e cumprir o constante no item 2 e 3 estabelecidos no Aditamento 

ao B.G 066, de 10 de Abril de 2015:  

 

Ord. Mat Nome OME Processo 

1 103601-7 Valmir Matias do Nascimento CSM/MB 0001435-80.2015.8.17.0730 

2 102882-0 Juliana Pereira da Cunha Alves DIM 0001435-80.2015.8.17.0730 

3 105396-5 Willsoneide Aleixo Queiroz de Almeida DIM 0001433-13.2015.8.17.0730 

 (Nota nº 061/2015/SRSEL). 

 

2.0.0.    CURSO DE HABILITAÇÃO DE CABOS – CHC/2015 

 

2.1.0.    Requerimentos Despachados 

 

Os policiais militares abaixo relacionados, requerem inclusão na lista dos convocados para o 

Curso de Habilitação de Cabos PMPE/2015 (Processo de Certificação), publicado no aditamento ao BG 

nº 062 de 06 ABR 15, por haverem averbado tempo de serviço as Forças Armadas. Despacho deste 

Comando: - Indefiro, os requerimentos recebidos dos profissionais relacionados abaixo, que 

requereram inclusão na lista dos convocados para o Curso de Habilitação de Cabos PM/2015 

(Processo de Certificação) publicado no Aditamento ao BG nº 062 de 06 de abril de 2015, por  
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força do que preceitua o artigo 15, parágrafo 1º da Lei 6.783/74 c/c os arts. 6º e 17, inciso II, letra 

"a", nº 5 da Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008, as quais exigem antiguidade 

na Polícia Militar e interstício mínimo de 3 (três) anos de efetivo serviço na respectiva corporação 

militar, como se compreende da redação do art. 15, § 1º  do Estatuto dos Policiais Militares (Lei 

6.783/74), que estabelece:  "A antiguidade em cada posto ou graduação é contada a partir da data 

da assinatura do ato da respectiva promoção, nomeação, declaração ou inclusão, salvo quando 

estiver taxativamente fixada outra data". (Grifo nosso). Haja vista as 2284 (Duas mil, duzentas e 

oitenta e quatro) vagas disponibilizadas para Policiais Militares no ano de 2015, seguindo o 

princípio de antiguidade. De acordo com a determinação do Exmº. Sr. Secretário de Defesa Social, 

contida no Ofício nº 131/2015-GGAIIC/GICAP/SDS, de 24 FEV 15, que autorizou a realização do 

Curso de Habilitação de Cabos PM 2015, e publicado no Aditamento acima mencionado, não 

atinge as matrículas dos requerentes, onde o último a ser convocado possui matrícula 105648-4 

Joselio Martins Ferreira e é praça de 27 de Março de 2005. 

 

Grad. Mat Nome OME 

Sd 110846-8 Carlos Renato Ferreira Cavalcanti 2º EMG 

Sd 112448-0 Thiago Silva dos Santos BPCHOQUE 

Sd 112594-0 Cláudio Correia Michelis BPCHOQUE 

Sd 111527-8 Marcelo Neves de Lima CAMIL 

Sd 107031-2 Geovane Bezerra da Silva 9º BPM 

Sd 108815-7 Williams Barreto de Andrade 12º BPM 

Sd 108053-9 Filype Adriano dos Santos 19ºBPM 

  (Nota nº 059/2015/DEIP). 

 

Sd QPMG Mat. 990304-6/DGP, Fábio Araújo da Silva - Inclusão na lista dos convocados 

Curso de Habilitação de Cabos/2015 por antiguidade, em virtude de à época de sua convocação, estar 

impedido por não atender as condições essenciais, conforme informações prestadas pelo comandante do 

requerente, através do Ofício nº 239/DGP, de 25 de março de 2015: - Indeferido, visto que o referido 

policial foi considerado incapaz definitivamente para o serviço ativo na PMPE, sendo 

encaminhado à Junta Superior de Saúde, para efeito de reforma, e sua patologia não se enquadra 

no processo de readaptação, conforme ofício nº 068/15-JMS de 27Janeiro2015. (Nota nº 62/ 

2015/SRSEL).    

3ª P A R T E 
 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.   Férias - Concessão 
 

Concedo a/c de 29 JUN 2015, 08 (oito) dias de férias regulamentares, relativas ao ano de 

2014, ao Cel QOPM Mat. 1867-8/CPA, Paulo Roberto Cabral da Silva, restando-lhe 22 (vinte e dois) 

dias para gozo futuro, com permissão para gozo em trânsito neste País, passando a responder pela 

Comissão Permanente de Auditoria o Ten-Cel QOPM Mat. 1851-1, Jailton Pereira da Silva, 

cumulativamente com as funções que já exerce. (Nota nº 004/2015/CPA). 



04    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 125 

07 DE JULHO DE 2015 

_____________________________________________________________________________________ 

 

1.2.0.   Requerimentos Despachados 

 

Ten-Cel PM Mat. 1842-2/DGP-4, Israel de Moura Farias Júnior - Concessão de 06 (seis) 

meses do gozo de Licença Especial, referente ao 3º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação a 

contar de 08/06/2015. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o 

Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 278/15/DGP-3/SSAD). (Republicada por 

haver saído com incorreção). 

 

Capitão PM Mat. 23727-2, Cosme Batista do Espirito Santo - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 05/01/2015.  (Processo nº 326/DGP-1, de 18/06/2015). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

422/2015/DGP-1).  

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE 

 

2.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Subtenente PM Mat. 22954-7, Wania Souza de Melo - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar nº 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 328/DGP-1, de 19/06/2015). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 424/2015/DGP-1).    

 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

3.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

1º Sargento PM Mat. 22730-7, Maria José Francisca da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei 

complementar nº 290, de 14 NOV 2014. (Processo nº 329/DGP-1, de 19/06/2015). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 425/2015/DGP-1).  

 

2º Sgt PM Mat. 103660-2/10º BPM, Samuel Barros de Oliveira - Concessão de 06 (seis) 

meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar 

de 1º de Maio de 2015. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64,  
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§ 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria do CG nº 552, 

de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010. (Nota n° 270/2015/DGP-3/SSAD). 

(Republicada por haver saído com incorreção).  

 

2º Sargento PM Mat. 28832-2, Eronildo José dos Santos França - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 17/02/2015.  (Processo nº 316/DGP-1, de 16/06/2015). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

413/2015/DGP-1).  

 

3º Sgt PM Mat. 25081-3, Josemar Anacleto de Lima - Concessão do Abono de Permanência: 

-  Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:  Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 28/12/2014.  (Processo nº 284/DGP-1, de 19/06/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 380/2015/DGP-1).  

 

3º Sargento PM Mat. 23520-2, José Ismael Pedro da Silva, Concessão do Abono de 

Permanência. - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 28/07/2014.  (Processo nº 322/DGP-1, de 18/06/2015). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

416/2015/DGP-1).  

 

3º Sargento PM Mat. 23978-0, Ezequiel Pereira da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 08/02/2015.  (Processo nº 325/DGP-1, de 18/06/2015). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

421/2015/DGP-1).  

 

3º Sargento PM Mat. 24799-5, Nilton Cesar Ramos da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 26/02/2015.  (Processo nº 333/DGP-1, de 19/06/2015). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha  
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de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

429/2015/DGP-1).        

 

3º Sargento PM Mat. 24921-1, Edivaldo Nunes Guerra - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 30/04/2015.  (Processo nº 336/DGP-1, de 19/06/2015). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

432/2015/DGP-1).  

 

3º Sargento Mat. 25775-3, Mario Pereira dos Reis - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 08/06/2014.  (Processo nº 338/DGP-1, de 19/06/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 434/2015/DGP-1).  

 

3º Sargento PM Mat. 24455-4, Rita de Cássia Pereira do Nascimento - Concessão do Abono 

de Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei 

complementar n 290, de 14 NOV 2014. (Processo nº 339/DGP-1, de 19/06/2015). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 435/2015/DGP-1).  

 

3º Sargento PM Mat. 24688-3, Edilson Alves Pereira Filho - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 26/03/2014.  (Processo nº 340/DGP-1, de 19/06/2015). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

436/2015/DGP-1).  

 

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

4.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Cabo PM Mat. 23146-0, Alexandre Moreira da Silva - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:  Encaminhamento nº  



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 125     07 

07 DE JULHO DE 2015 

_____________________________________________________________________________________ 

 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 12/02/2015.  (Processo nº 265/DGP-1, de 10/06/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 361/2015/DGP-1).  

 

Cabo PM Mat. 25272-7, Edivaldo Romão - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:  Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 12/06/2015.  (Processo nº 320/DGP-1, de 18/06/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 417/2015/DGP-1).  

 

Cabo PM Mat. 26563-2, Claudio Jorge Cavalcanti - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 17/06/2015.  (Processo nº 321/DGP-1, de 18/06/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 418/2015/DGP-1).  
 

Cabo PM Mat. 23980-1, Geraldo Ferraz Filho - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:  Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 06/12/2014.  (Processo nº 324/DGP-1, de 18/06/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 420/2015/DGP-1).  

 

Cabo PM Mat. 26698-1, Verônica Dantas Laurentino - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar nº 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 327/DGP-1, de 19/06/2015). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 423/2015/DGP-1).  

 

Cabo PM Mat. 22723-4, Ervine Laureano Barbosa - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar nº 290, de 14  
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NOV 2014. (Processo nº 330/DGP-1, de 19/06/2015). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 426/2015/DGP-1). 

  

Cabo PM Mat. 22957-1, Valdenita Maria de Oliveira Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei 

complementar nº 290, de 14 NOV 2014. (Processo nº 331/DGP-1, de 19/06/2015). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 427/2015/DGP-1).  

 

Cabo PM Mat. 30126-4, Roberto Melo da Cunha - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 01/11/2013.  (Processo nº 332/DGP-1, de 19/06/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 428/2015/DGP-1).  

 

Cabo PM Mat. 28414-9, Fernando Leite Gonçalves - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 05/08/2014.  (Processo nº 334/DGP-1, de 19/06/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 430/2015/DGP-1).  

 

Cabo PM Mat. 26717-7, Jucilene Fernandes da Rocha - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei 

complementar nº 290, de 14 NOV 2014. (Processo nº 335/DGP-1, de 19/06/2015). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 431/2015/DGP-1).  
 

Cabo PM Mat. 25493-2, Carlos Alberto Pereira de Brito - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 19/04/2015.  (Processo nº 337/DGP-1, de 19/06/2015). 

À DGP-3  para análise  e  implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha  
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de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

433/2015/DGP-1).  

 

Cabo PM Mat. 21889-8, Laelson de Lima Araújo - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 03/01/2013.  (Processo nº 341/DGP-1, de 19/06/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 437/2015/DGP-1).  

 

Cabo PM Mat. 23572-5, Antônio Tenório de Oliveira Neto - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 23/10/2014.  (Processo nº 343/DGP-1, de 19/06/2015). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

439/2015/DGP-1).  

 

Cabo PM Mat. 24470-8, Simone Resende da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar n 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 344/DGP-1, de 19/06/2015). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 440/2015/DGP-1).  

 

Cabo PM Mat. 25312-0, José Nicácio Cristóvão dos Santos - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 23/01/2015.  (Processo nº 345/DGP-1, de 22/06/2015). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

441/2015/DGP-1).  

 

Cabo PM Mat. 27385-6, José Carlos Carvalho de Santana - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 12/12/2014.  (Processo nº 346/DGP-1, de 22/06/2015). 

À DGP-3  para  análise  e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha  
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de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

442/2015/DGP-1).  

 

Cabo PM Mat. 29542-6, Carlos Augusto Leite das Montanhas - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 14/05/2015.  (Processo nº 347/DGP-1, de 22/06/2015). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

444/2015/DGP-1).       

 

Cabo PM Mat. 23680-2, José Francisco da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 23/11/2014.  (Processo nº 348/DGP-1, de 22/06/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 445/2015/DGP-1).   

 

5.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

5.1.0.   Exclusão por Falecimento – Informação  
 

O Diretor de Gestão de Pessoas em cumprimento à decisão judicial exarada pelo juízo de 

direito da 5ª Vara da Fazenda Pública nos autos do processo nº 0082914-57.1992.8.17.0001, remetida à 

Diretoria de Gestão de Pessoas por meio do Encaminhamento/Contencioso/AEAJA nº 110, de 29 MAI 

2015, exclui por falecimento, a contar de 23 de novembro de 2007, o Sd PM Mat. 23773-6, José Ailton 

Alexandre, Praça de 26/02/1986, filho de Bartolomeu Antonio Alexandre e de Helena Constância 

Alexandre, que foi reintegrado à PMPE, por meio da Portaria do CG nº 293, de 26 JUN 2015, publicada 

no Diário Oficial do Estado nº 120, de 30 JUN 2015, em cumprimento à decisão judicial nos autos do 

processo suso mencionado. 

Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia Militar de 

Pernambuco. 

Cientifique-se a DEAJA acerca das publicações dos atos administrativos de reintegração e de 

exclusão por falecimento do ex-militar em apreço. (Nota n° 770/2015/DGP-3/SSAD). 

 

6.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL  

 

6.1.0.   Requerimentos Despachados  

 

Maria Isabel Torres Silva, Mat. 183-0, Assistente Técnica em Defesa Social, Símbolo AsDS, 

admitida nesta Corporação em 13/08/1982, nascida em 10/09/1959, lotada no Centro de Assistência 

Social – CAS - Abono de Permanência. Despacho: - Deferido, a contar de 10/09/2014, sem qualquer 

atualização ou acréscimo dos valores retroativos a serem pagos, com fundamento nas Regras 

Permanentes  da  ECF  nº  41, de 19.12.2003,  publicada  no  DOU de 31.12.2003 e os §§ 3º e 17º da  
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referida Emenda, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE nº 28 

de 14.01.2000, com redação dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004, baseado no Art. 40, § 19 da 

Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os requisitos deste artigo e optar pela 

permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no valor de sua contribuição 

previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria compulsória), por haver computado 

no dia 29/01/2015, 32 anos, 05 meses e 28 dias de contribuição, tendo completado os requisitos 

para concessão do Abono de Permanência no dia 10/09/2014, conforme consta, dos requisitos para 

concessão de Abono de Permanência no Simulador/FUNAPE e Parecer nº 036/2015-DEAJA- 

Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-3, para as providências cabíveis na esfera de sua 

atribuição. (Nota nº 011/2015/DGP-5). 

 

Rejane Correia Lima Wanderley, Mat. 90779-0, Professora do Quadro de Ensino da Polícia 

Militar de Pernambuco, Símbolo MGDS, admitida nesta Corporação em 10/02/1984, nascida em 

29/07/1964, lotada no Colégio da Polícia Militar de Pernambuco – CPM/PE - Abono de Permanência. 

Despacho: - Deferido, a contar de 29/07/2012, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores 

retroativos a serem pagos, com fundamento nas Regras de Transição da ECF nº 41, no seu Art. 2º, 

Inciso I de 19.12.2003, publicada no DOU de 31.12.2003 e os §§ 3º e 17º da referida Emenda, c/c o 

Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de 14.01.2000, com 

redação dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004, baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 

1988 (o servidor que cumprir os requisitos deste artigo e optar pela permanência no serviço, fará 

jus ao abono de permanência no valor de sua contribuição previdenciária até completar os 

requisitos da aposentadoria compulsória), por haver computado no dia 20/05/2015, 31 anos, 03 

meses e 11 dias de efetivo serviço Público Estadual e de contribuição a FUNAPE na função de 

Magistério, já descontado 07 dias de faltas ao serviço não justificadas, bem como 02 anos e 09 dias 

de serviços prestados a iniciativa privada (INSS) também na função de Magistério, totalizando 33 

anos, 03 meses e 20 dias, tendo completado os requisitos para concessão do Abono de Permanência 

no dia 29/07/2012, conforme consta, dos requisitos para concessão de Abono de Permanência no 

Simulador/FUNAPE e Parecer nº 179/2015-DEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-

3, para as providências cabíveis na esfera de sua atribuição. (Nota nº 038/2015/DGP-5). 

 

Andréa Alves Casado Nunes Machado, Mat. 91193-3, Professora do Quadro de Ensino da 

Polícia Militar de Pernambuco, Símbolo MGDS, admitida nesta Corporação em 01/03/1984, nascida em 

21/08/1964, lotada no Colégio da Polícia Militar de Pernambuco – CPM/PE - Abono de Permanência. 

Despacho: - Deferido, a contar de 18/08/2013, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores 

retroativos a serem pagos, com fundamento nas Regras de Transição da ECF nº 41, no seu Art. 2º, 

Inciso I de 19.12.2003, publicada no DOU de 31.12.2003 e os §§ 3º e 17º da referida Emenda, c/c o 

Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de 14.01.2000, com 

redação dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004, baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 

1988 (o servidor que cumprir os requisitos deste artigo e optar pela permanência no serviço, fará 

jus ao abono de permanência no valor de sua contribuição previdenciária até completar os 

requisitos da aposentadoria compulsória), por haver computado no dia 28/05/2015, 31 anos, 03 

meses e 06 dias de efetivo serviço Público Estadual e de contribuição a FUNAPE na função de 

Magistério, tendo completado os requisitos para concessão do Abono de Permanência no dia 

18/08/2013, conforme consta, dos requisitos para concessão de Abono de Permanência no 

Simulador/FUNAPE e Parecer nº 181/2015-DEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-

3, para as providências cabíveis na esfera de sua atribuição. (Nota nº 039/2015/DGP-5). 

 

Cleonides Gomes Leite da Silva, Mat. 771-4, Auxiliar Administrativo em Defesa Social, 

Símbolo  AXDS,  admitida  nesta Corporação em 12/04/1982, nascida em 02/06/1959, lotada no DASIS  
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da  Polícia Militar de Pernambuco - Abono de Permanência. Despacho: - Deferido, a contar de 

02/06/2014, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a serem pagos, com 

fundamento nas Regras  Permanentes da ECF nº 41 de 19.12.2003, publicada no DOU de 

31.12.2003 e os §§ 3º e 17º da referida Emenda, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, § 

1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de 14.01.2000, com redação dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004, 

baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os requisitos 

deste artigo e optar pela permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no valor de 

sua contribuição previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria compulsória), por 

haver computado no dia 09/06/2015, 33 anos, 01 mês e 25 dias de efetivo serviço Público Estadual 

e de contribuição a FUNAPE, já descontado 12 dias de Licença por motivo de doença em pessoa 

da família, tendo completado os requisitos para concessão do Abono de Permanência no dia 

02/06/2014, conforme consta, dos requisitos para concessão de Abono de Permanência no 

Simulador/FUNAPE e Parecer nº 193/2015-DEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-

3, para as providências cabíveis na esfera de sua atribuição. (Nota nº 041/2015/DGP-5). 

 

Wilma Maria de Lima Rocha, Mat. 621-1, Auxiliar Administrativo em Defesa Social, 

Símbolo AXDS, admitida nesta Corporação em 13/08/1982, nascida em 22/04/1950, lotada no Centro 

Médico Hospitalar da Polícia Militar de Pernambuco – CMH/PMPE - Abono de Permanência. 

Despacho: - Deferido, a contar de 04/08/2012, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores 

retroativos a serem pagos, com fundamento nas Regras Permanentes da ECF nº 41 de 19.12.2003, 

publicada no DOU de 31.12.2003 e os §§ 3º e 17º da referida Emenda, c/c o Art. 41, Incisos I, II, 

III, alíneas “a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de 14.01.2000, com redação dada pela LCE 

nº 58 de 02.07.2004, baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 1988 (o servidor que 

cumprir os requisitos deste artigo e optar pela permanência no serviço, fará jus ao abono de 

permanência no valor de sua contribuição previdenciária até completar os requisitos da 

aposentadoria compulsória), por haver computado no dia 08/06/2015, 32 anos, 10 meses e 08 dias 

de efetivo serviço Público Estadual e de contribuição a FUNAPE, tendo completado os requisitos 

para concessão do Abono de Permanência no dia 04/08/2012, conforme consta, dos requisitos para 

concessão de Abono de Permanência no Simulador/FUNAPE e Parecer nº 194/2015-DEAJA- 

Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-3, para as providências cabíveis na esfera de sua 

atribuição. (Nota nº 042/2015/DGP-5). 

 

7.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 03 JUL 2015, o seguinte ato: 
 

Nº 6050 - Promover ao Posto de Tenente Coronel PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, a Major PM MARISTELA ARRUDA DE SALES, matrícula nº 22514-2, nos termos do 

artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 
 

(Transcrito do DOE nº 124, de 04 JUL 2015) 
 

8.0.0.    COMANDO GERAL 
 

8.1.0.     Comissão Permanente de Licitação 
 

8.1.1.    Resultado de Licitação/Adjudicação 

 

Pregão Eletrônico nº 003/2015-CPL/Central – Objeto: Registro de preços para eventual 

fornecimento de botas tipo motociclista para a PMPE. Vencedores: Minas Botas Indústria e Comércio  
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Ltda-EPP. Adjudicação – Valor Total Adjudicado R$ 43.240,00 OBS: Informações complementares 

disponíveis no www.compras.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br. Recife/PE, 03 de Julho de 2015. 

PETRÔNIO ARAÚJO G. FERREIRA FILHO – Maj PM - Presidente da CPL/Central. 

 

(Transcrito do DOE nº 124, de 04 JUL 2015) 

 

9.0.0.    DIRETORIA DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE – DASIS 

 

9.1.0.    Extrato de Ata Registro de Preços  

 

Nº 05/2015 

 

Ata de Registro de Preços nº 022/15, celebrado entre a DASIS e a empresa White Martins 

Industriais do Nordeste LTDA. Constante no termo de homologação datado de 23/03/15 – Pregão 

Eletrônico nº 001/2015 - E Processo nº 002/2015 – Cujo objeto é o registro de preços por um período de 

12 (doze) meses para eventual fornecimento de gases medicinais com concessão de equipamentos e 

materiais necessários para acondicionamento e funcionamento do sistema, sob regime de comodato para 

atender a demanda do centro médico hospitalar da PMPE.  

 

Ata de Registro de Preços nº 023/15, celebrado entre a DASIS e a Empresa IBG – Indústria 

Brasileira de Gases LTDA. Constante no termo de homologação datado de 23/03/15 – Pregão Eletrônico 

nº 001/2015 - E Processo nº 002/2015 – Cujo objeto é o registro de preços por um período de 12 (doze) 

meses para eventual fornecimento de gases medicinais com concessão de equipamentos e materiais 

necessários para acondicionamento e funcionamento do sistema, sob regime de comodato para atender a 

demanda do centro médico hospitalar da PMPE. Recife, 03 de Julho de 2015. Carlos Roberto Vieira da 

Cunha – Cel PM Diretor da DASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 124, de 04 JUL 2015) 

 

10.0.0.    DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

10.1.0.    Centro de Assistência Social 

 

10.1.1.    Aviso de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 004/2015-CPL/CAS – Objeto: Aquisição de 28 (vinte e oito) Aparelhos 

de Ar Condicionados de 9000 BTus para o CAS/PMPE. Recebimento das propostas: até 17/07/2015 às 

09h00 do horário de Brasília: Início da Disputa: 17/07/2015 ás 09h30. O edital na íntegra poderão ser 

retirados na CPL/CAS/PMPE, sito à Rua Monsenhor Ambrosino Leite, nº 155, Graças – Recife/PE, das 

08h00 às 16h00 ou nos sites www.compras.pe.gov.br e www.caspm.pe.gov.br. Fones: (81) 3181-1877. 

Recife/PE, 03 de julho de 2015. Lucila Espirito Santo Assunção – AsDS PMPE - Pregoeira da 

CPL/CAS. 

 

(Transcrito do DOE nº 124, de 04 JUL 2015) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 

http://www.compras/
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1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Recompensa 

 

1.1.1.   Elogio 

 

Louvo o Cap PM Mat. 980013-1, Lindoval Ribeiro da Silva Júnior, Cap PM Mat. ...141-9, 

...Barreto Filho, Sgt PM Mat. 23820-1, Mânlio Ramos da Silva, Cabos PM Mat. 28251-0, Luiz 

Fernando Silva, Mat. ...016-8, ... Alves de Almeida Filho, Soldados PM Mat. ...387-0, ... Carneiro de 

Souza, Mat. 108013-0, Dênis Pedro da Silva e Mat. 111328-3, Gilberto da Silva Bispo, todos integrantes 

do efetivo do 18º BPM, pela maneira como atuaram no dia 15 de maio de 2015, quando por volta das 

10h00 durante uma Operação realizada na área da 3ª Companhia/18º BPM (Ipojuca-PE), abordaram 02 

(dois) indivíduos suspeitos que se encontravam no interior de um veículo Fiat Strada Adventure, de 

placas PFR 8580, no Centro daquele município. Após a abordagem, o condutor do veículo foi 

identificado como Emerson Felipe do Nascimento, 18 anos de idade, vulgo “Alemão” (suspeito da 

prática de dois homicídios em Ipojuca no mês de fevereiro/2015 e 06 de maio do corrente ano, 

respectivamente) e o passageiro como Wilton José de Souza, 24 anos de idade, vulgo “Doca” (ex-

presidiário suspeito de tráfico de drogas na região). 

 

Os policiais militares, depois de realizarem consulta sobre a situação do veículo 

supramencionado, verificaram não haver irregularidade quanto à placa, todavia, constataram que a 

numeração do chassi pertencia a outro automóvel com as mesmas características (Placa NMA 3438 de 

Alagoas), com queixa de roubo. Em ato continuo, foi realizada uma revista minuciosa no interior do 

carro, onde encontraram 15 (quinze) pedras de “crack”, e após indicação, deslocaram-se à residência do 

suspeito “Alemão” onde foi localizada 01 (uma) espingarda Cal. 12, 09 (nove) munições de espingarda 

– sendo 04 (quatro) Cal. 12 e 05 (cinco) Cal. 28, 10 (dez) munições Cal. 38, 15 (quinze) munições Cal. 

32, 01 (uma) balança de precisão, 02 (dois) rádios amadores com base e receptor e 01 (um) aparelho de 

som automotivo com caixas e módulo, pertencente ao veículo roubado, sendo os imputados juntamente 

com todo o material apreendido conduzidos à DP de Ipojuca – PE, onde foram autuados em flagrante 

delito. 

 

Policiais militares abnegados, conhecedores da doutrina operacional da Corporação, 

compromissados com o bem servir à sociedade, agiram com competência e profissionalismo. 

 

 É, pois, por um dever de justiça e de reconhecimento ao trabalho realizado, que este 

Comando lhes consigna o presente Elogio. (Individual).  (Nota nº 068/2015).    

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 
Porque noutro tempo éreis trevas, mas agora sois luz no Senhor; andai como filhos da 

luz (Efésios 5:8) 

http://www.bibliaonline.com.br/acf/ef/5/8+

